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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

COORDENADORIA DE ANÁLISE, RELATÓRIOS E REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2011/SAD

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 052/2011/SAD

PROCESSO: Nº. 0510204/2010/SAD
PREGÃO: N° 008/2011/SAD – REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Político Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo Dr. CESAR ROBERTO ZILIO, RESOLVE registrar os preços das empresas, SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA, inscrita no CNPJ: 01.989.691/0001-60, localizada na Rua C-212, nº.77, QD 521 Lotes 12/13, Bairro Jardim América – CEP: 74.270-320 – Goiânia, GO neste ato representada pelo Sr. SILVIO FINCATO NETO, portador do RG nº. 996046 SSP/MT e do CPF: 829.316.581-20, ORTOBRAS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ORTOPEDIA LTDA, inscrita no CNPJ: 31.228.836/0001-71, localizada na Rua Duren, nº 298 bairro centro CEP: 95.730-000 - Barão/RS, neste ato representada pelo Sr. RIJATO TEO HUMMEL, portador do RG: W485114-Z e o CPF: 354.639.530-15, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº. 7217/2006 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para aquisição de meios auxiliares de locomoção, sendo: cadeiras de rodas e cadeiras de banho, a fim de atender a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.
2 - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Análise, Relatórios e Registro de Preços da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS/SAD, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de Licitações Governamentais/SAD, nas questões legais.

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO.
4.1 Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os preços unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:

	LOTE
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	1
	CADEIRA DE RODAS TETRAPLÉGICA INFANTIL, COM TUBO DE ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ASSENTO COM ABDUTOR DE PERNAS; POLTRONA DE FIXAÇÃO DOS MÓDULOS ANATÔMICOS DE ASSENTO E ENCOSTO COM BASE RÍGIDA; MODULO DE ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICO COM DENSIDADE EM ESPUMA INJETADA; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE; COLETE TORÁCICO DE QUATRO PONTAS PARA SUSTENTAÇÃO DO TRONCO, TIPO PEITEIRA; POLTRONA DESMONTÁVEL PARA ADAPTAÇÃO AO ASSENTO DO VEÍCULO; APOIO PARA OS PÉS TIPO PLATAFORMA COM FITA DE FIXAÇÃO; MANOPLAS ROSQUEÁVEIS E REMOVÍVEIS; RODAS TRASEIRAS EM NAYLON COM PNEUS ANTI FURO DE 16", COM AROS DE NYLON E RODAS DIANTEIRAS MACIÇA DE 7"; FREIOS BILATERAIS; RODAS ANTI-TOMBO BILATERAIS; APOIO DE BRAÇOS REMOVÍVEL E COM REGULAGEM MILIMÉTRICA DA ALTURA EM RELAÇÃO AO ASSENTO; PROTETOR DE ROUPAS INCORPORADO AO APOIO DE BRAÇOS; SUPORTE DO PEDAL REMOVÍVEL E REGULÁVEL NA ALTURA E PROFUNDIDADE; SISTEMA DE DESMONTAGEM "QUICK RELEASE" NAS QUATRO RODAS; SISTEMA DE RECLÍNIO TILT DA POLTRONA DE 0º A 40º, ACIONADO COM O PÉ ATRAVÉS DE GATILHO LOCALIZADO NA ESTRUTURA DO QUADRO; CAPAS DOS MÓDULOS ANATÔMICOS DE ASSENTO E ENCOSTO COM ZÍPER, REMOVÍVEIS E LAVÁVEIS; EIXOS REFORÇADOS DE AÇO; PESO TOTAL APROXIMADO DA CADEIRA 19 KG; LARGURA DO ASSENTO DE 30 À 40 CM; TOLERÂNCIA DE PESO ATÉ 70 KG; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	600
	ORTOBRAS
	ORTOBRAS IND. E COM. DE ORTOPEDIA LTDA
	R$ 780,00

	2
	CADEIRA DE RODAS TETRAPLÉGICA INFANTIL RECLINÁVEL, CONSTRUÍDA COM TUBO DE ALUMÍNIO AERONÁUTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E LEVEZA; PINTURA EPÓXI; POLTRONA DE FIXAÇÃO DOS MÓDULOS ANATÔMICOS DE ASSENTO E ENCOSTO COM BASE RÍGIDA; MODULO DE ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICO COM DENSIDADE EM  ESPUMA INJETADA; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE; COLETE TORÁCICO QUATRO PONTAS PARA SUSTENTAÇÃO DO TRONCO, TIPO PEITEIRA; POLTRONA DE FÁCIL DESMONTAGEM; RODAS TRASEIRAS EM NYLON, COM PNEU ANTI-FURO DE 16"; RODAS DIANTEIRAS MACIÇAS DE 7"; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA "QUICK RELEASE" NAS QUATRO RODAS; ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS, INCLUSIVE NO EIXO VERTICAL DO GARFO; EIXOS REFORÇADOS DE AÇO; FREIOS BILATERAIS; APOIO DE BRAÇOS REMOVÍVEL E COM REGULAGEM MILIMÉTRICA DA ALTURA EM RELAÇÃO AO ASSENTO; PROTETOR DE ROUPAS INCORPORADO AO APOIO DE BRAÇO; SUPORTE DO PEDAL REMOVÍVEL, REGULÁVEL NA ALTURA E PROFUNDIDADE; APOIO DE PÉ TIPO PLATAFORMA COM FITA DE FIXAÇÃO; SISTEMA DE RECLÍNIO TILT MILIMÉTRICO DA POLTRONA DE 0º A 25º, ACIONADO COM O PÉ ATRAVÉS DE GATILHO LOCALIZADO NA ESTRUTURA DO QUADRO; SISTEMA DE RECLÍNIO DO ENCOSTO, INDEPENDENTE DO ASSENTO DA POLTRONA DE 0º A 40º, COM SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE GATILHO LOCALIZADO NO ENCOSTO DA CADEIRA; RODA ANTI-TOMBO BILATERAL; CAPA DOS MÓDULOS ANATÔMICOS DE ASSENTO E ENCOSTO COM ZÍPER, REMOVÍVEIS E LAVÁVEIS; LARGURA DO ASSENTO: 38 CM E 40 CM; TOLERÂNCIA DE PESO: 70 KG; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	55
	ORTOBRAS
	ORTOBRAS IND. E COM. DE ORTOPEDIA LTDA
	R$ 1.320,00

	3
	CADEIRA DE RODAS TETRAPLÉGICO ADULTO RECLINÁVEL - CONSTRUÍDA EM LIGA DE ALUMÍNIO TEMPERADO; PINTURA EPÓXI; ENCOSTO COM ESTOFAMENTO 100% NYLON ACOLCHOADO E REFORÇADO; ALMOFADA INJETADA DE 5CM DE ESPESSURA COM ABDUTOR INCORPORADA AO ASSENTO; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA INJETADA REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A CONCEPÇÃO ANATÔMICA DO HOMEM; DOBRÁVEL EM "X"; COM SISTEMA DE "X" DUPLO; RODAS TRASEIRAS EM NYLON, PNEUS TRASEIROS INFLÁVEIS DE 24" COM EIXOS REMOVÍVEIS; ARO DE IMPULSÃO EM NYLON; RODAS DIANTEIRAS MACIÇAS DE 6" COM EIXOS FIXOS; ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS, INCLUSIVE NO EIXO VERTICAL DO GARFO; EIXOS REFORÇADOS DE AÇO; FREIOS BILATERAIS; APOIO DE BRAÇOS REMOVÍVEL; PROTETOR DE ROUPAS INCORPORADO AO APOIO DO BRAÇO; SUPORTE DO PEDAL TIPO "SWINGAWAY" REMOVÍVEL E ELEVÁVEL COM APOIO DE PANTURRILHA INJETADO; DUAS POSIÇÕES DE REGULAGEM DO CENTRO DE GRAVIDADE; ENCOSTO RECLINÁVEL DE 90º A 180º ATRAVÉS DE POSICIONAMENTO DE ÂNGULO MILIMÉTRICO; RODA ANTI-TOMBO; COLETE TORÁCICO QUATRO PONTAS PARA SUSTENTAÇÃO DO TRONCO, TIPO PEITEIRA, LARGURA DO ASSENTO DE 40CM A 50CM COM PROFUNDIDADE DE ASSENTO E ALTURA DE ENCOSTO PROPORCIONAL COM A LARGURA DO ASSENTO; TOLERÂNCIA DE PESO 120KG; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	400
	ORTOBRAS
	ORTOBRAS IND. E COM. DE ORTOPEDIA LTDA
	R$ 1.210,00

	4
	CADEIRA DE RODAS PARAPLEGICA INFANTIL – CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO COM PINTURA EPÓXI; DOBRÁVEL EM “X”; TOTALMENTE DESMONTÁVEL; EIXO DE DESMONTAGEM RÁPIDA NAS 4 RODAS (QUICK RELEASE); PLACA PARA ANTERIORIZAÇÃO E POSTERIZAÇÃO DO CENTRO DE GRAVIDADE E TILT - 3º A 9º; APOIO PARA OS BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL; CINTO TORÁCICO ACOLCHOADO; ALMOFADA INJETADA COM 5 CM DE ESPESSURA E DENSIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 45; APOIO PARA OS PÉS REGULÁVEL EM ALTURA COM PINO DE REGULAGEM RÁPIDA E REMOVÍVEL, COM APOIO PARA PÉS INDIVIDUAIS; MANOPLAS COM REGULAGEM DE ALTURA COM PINO DE DESMONTAGEM RÁPIDA; RODAS ANTI TOMBO; PROTETOR DE ROUPAS; PNEUS TRASEIROS INFLÁVEIS DE 20” E DIANTEIROS DE 6”; COM TOLERÂNCIA DE  50KG; LARGURA DO ASSENTO: 30CM – 32CM – 34CM – 36 CM; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	260
	ORTOMIX
	SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
	R$ 965,00

	5
	CADEIRA DE RODAS PARAPLEGICA INFANTIL – CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO COM PINTURA EPÓXI; APOIO PARA BRAÇOS REMOVÍVEL; MANOPLAS COM REGULAGEM DE ALTURA; APOIO PARA PÉS REGULÁVEL EM ALTURA; EIXO DE DESMONTAGEM RÁPIDA NAS RODAS TRASEIRAS (QUICK RELEASE) RODAS DIANTEIRAS MACIÇAS EM GEL; INDICADA PARA USUÁRIOS ATÉ 50 KG; MESA PARA ATIVIDADES; LARGURA DO ASSENTO: 25CM E 28CM, MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	50
	ORTOBRAS
	ORTOBRAS IND. E COM. DE ORTOPEDIA LTDA
	R$ 975,00

	6
	CADEIRA DE RODAS PARAPLEGICA ADULTO - CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO COM PINTURA EPÓXI; DOBRÁVEL EM DUPLO “X”; TOTALMENTE DESMONTÁVEL; EIXO DE DESMONTAGEM RÁPIDA NAS 4 RODAS (QUICK RELEASE); PLACA PARA ANTERIORIZAÇÃO E POSTERIORIZAÇÃO DO CENTRO DE GRAVIDADE E TILT; APOIO PARA OS PÉS REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM ALTURA COM PINOS DE DESMONTAGEM RÁPIDA; APOIO PARA AS PERNAS ELEVÁVEL; APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL; ESTICADORES NO ENCOSTO; ESTOFAMENTO 100% NYLON ACOLCHOADO E REFORÇADO; ALMOFADA INJETADA COM 5CM ESPESSURA; PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; ARO DE IMPULSÃO EM NYLON; RODAS TRASEIRAS COM PNEUS INFLÁVEIS DE 24" COM EIXOS REMOVÍVEIS; RODAS DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS; INDICADA PARA USUÁRIOS ATÉ 100KG; LARGURA DO ASSENTO: 36CM – 38CM – 40CM – 42CM – 44CM – 46CM – 48 CM; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	650
	ORTOBRAS
	ORTOBRAS IND. E COM. DE ORTOPEDIA LTDA
	R$ 930,00

	7


	CADEIRA DE RODAS PARAPLEGICA ADULTO - CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO; DOBRÁVEL EM DUPLO "X"; EIXO DE DESMONTAGEM NAS QUATRO RODAS (QUICK RELEASE); PLACA PARA ANTERIORIZAÇÃO E POSTERIORIZAÇÃO DO CENTRO DE GRAVIDADE; APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL; APOIO PARA PÉS REMOVÍVEL; APOIO PARA PERNAS ELEVÁVEL; ESTOFAMENTO 100% NYLON ACOLCHOADO E REFORÇADO; ESTICADORES NO ENCOSTO; ALMOFADA INJETADA COM 5CM DE ESPESSURA; RODAS TRASEIRAS COM PNEUS INFLÁVEIS DE 24" COM EIXOS REMOVÍVEIS; ARO DE IMPULSÃO EM NYLON; RODAS DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS; LARGURA DO ASSENTO DE 48 CM; TOLERÂNCIA DE PESO ATÉ 120KG; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	130
	ORTOBRAS
	ORTOBRAS IND. E COM. DE ORTOPEDIA LTDA
	R$ 890,00

	8


	CADEIRAS DE RODAS PARAPLEGICA ADULTO OBESO - CONFECCIONADA COM TUBOS DE AÇO; ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA; DOBRÁVEL EM DUPLO “X” REFORÇADO; BRAÇOS BILATERAIS ESCAMOTEÁVEIS; PEDAL INDIVIDUAL AJUSTÁVEL NA ALTURA E REMOVÍVEL; FREIOS BILATERAIS AJUSTÁVEIS; RODAS TRASEIRAS DE 24”; PNEUS INFLÁVEIS; ARO DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; CUBOS DE ALUMÍNIO MONTADOS COM ROLAMENTOS DE PRECISÃO; RODAS DIANTEIRAS DE 8” MONTADA COM ROLAMENTOS; GARFO DE NYLON COM EIXO VERTICAL FIXADO EM CUBO DE ALUMÍNIO MONTADO COM ROLAMENTOS; ESTOFAMENTO CONFECCIONADO EM 100% NYLON IMPERMEÁVEL, COSTURADO COM FAIXAS DE REFORÇO INTERNO; ALMOFADA INJETADA; TOLERÂNCIA DE PESO DE 120KG COM LARGURA DE ASSENTO DE  50CM; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	70
	ORTOMIX
	SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
	R$ 855,00

	9
	CADEIRAS DE RODAS PARAPLEGICA ADULTO OBESO - CONFECCIONADA COM TUBOS DE AÇO; ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA; DOBRÁVEL EM DUPLO ?X? REFORÇADO; BRAÇOS BILATERAIS ESCAMOTEÁVEL; PEDAL INDIVIDUAIS AJUSTÁVEL NA ALTURA E REMOVÍVEL; FREIOS BILATERAIS AJUSTÁVEIS; RODAS TRASEIRAS DE 24?; PNEUS INFLÁVEIS; ARO DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; CUBOS DE ALUMÍNIO MONTADOS COM ROLAMENTOS DE PRECISÃO; RODAS DIANTEIRAS DE 8? MONTADA COM ROLAMENTOS; GARFO DE NYLON COM EIXO VERTICAL FIXADO EM CUBO DE ALUMÍNIO MONTADO COM ROLAMENTOS; ESTOFAMENTO CONFECCIONADO EM 100% NYLON IMPERMEÁVEL, COSTURADO COM FAIXAS DE REFORÇO INTERNO; ALMOFADA INJETADA; TOLERÂNCIA DE PESO DE 130KG COM LARGURA DE ASSENTO DE 55CM; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	60
	ORTOMIX
	SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
	R$ 1.015,00

	10
	CADEIRA DE RODAS PARAPLEGICA ADULTO OBESO - CONFECCIONADA COM TUBOS DE AÇO; ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA; DOBRÁVEL EM DUPLO “X” REFORÇADO; BRAÇOS BILATERAIS ESCAMOTEÁVEIS; PEDAL INDIVIDUAL AJUSTÁVEL NA ALTURA E REMOVÍVEL; FREIOS BILATERAIS AJUSTÁVEIS; RODAS TRASEIRAS DE 24”; PNEUS INFLÁVEIS; ARO DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; CUBOS DE ALUMÍNIO MONTADOS COM ROLAMENTOS DE PRECISÃO; RODAS DIANTEIRAS DE 8” MONTADA COM ROLAMENTOS; GARFO DE NYLON COM EIXO VERTICAL FIXADO EM CUBO DE ALUMÍNIO MONTADO COM ROLAMENTOS; ESTOFAMENTO CONFECCIONADO EM 100% NYLON IMPERMEÁVEL, COSTURADO COM FAIXAS DE REFORÇO INTERNO; ALMOFADA INJETADA; TOLERÂNCIA DE PESO DE NO MÍNIMO 160KG COM LARGURA DE ASSENTO DE  60CM; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	26
	ORTOMIX
	SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
	R$ 1.120,00

	11
	CADEIRA DE RODAS HEMIPLÉGICA - ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TEMPERADO; DOBRÁVEL EM “X”; SISTEMA DE DUPLO “X”; COM PNEUS TRASEIROS INFLÁVEIS DE 24” E DIANTEIROS MACIÇOS DE 6”; ARO DE IMPULSÃO EM AÇO; SISTEMA DE TRANSMISSÃO QUE POSSIBILITA MANOBRAS COM UMA ÚNICA MÃO; COM OPÇÃO DE MUDANÇA DE LADO DA RODA TRANSMISSORA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO USUÁRIO; FREIO BILATERAL; PROTETOR LATERAL DE ROUPA; APOIO DE BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL; SUPORTE DE PEDAL TIPO “SWINGAWAY” REMOVÍVEL; ALMOFADA INJETADA DE 5 CM DE ESPESSURA; COM ARGOLÃO DO LADO DIREITO, LARGURA DO ASSENTO DE 40CM A 50CM; TOLERÂNCIA DE PESO ATÉ 120KG; ACOMPANHA JOGO DE CHAVE PARA MUDANÇA DO ARGOLÃO, MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	50
	ORTOBRAS
	ORTOBRAS IND. E COM. DE ORTOPEDIA LTDA
	R$ 980,00

	12
	CADEIRA DE RODAS HEMIPLÉGICA, ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TEMPERADO; DOBRÁVEL EM “X”; SISTEMA DE DUPLO “X”; COM PNEUS TRASEIROS INFLÁVEIS DE 24” E DIANTEIROS MACIÇOS DE 6”; ARO DE IMPULSÃO EM AÇO; SISTEMA DE TRANSMISSÃO QUE POSSIBILITA MANOBRAS COM UMA ÚNICA MÃO; COM OPÇÃO DE MUDANÇA DE LADO DA RODA TRANSMISSORA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO USUÁRIO; FREIO BILATERAL; PROTETOR LATERAL DE ROUPA; APOIO DE BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL; SUPORTE DE PEDAL TIPO “SWINGAWAY” REMOVÍVEL; ALMOFADA INJETADA DE 5CM DE ESPESSURA; COM ARGOLÃO DO LADO ESQUERDO, LARGURA DO ASSENTO DE 40CM A 50CM; TOLERÂNCIA DE PESO ATÉ 120KG; ACOMPANHA JOGO DE CHAVE PARA MUDANÇA DO ARGOLÃO, MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	50
	ORTOBRAS
	ORTOBRAS IND. E COM. DE ORTOPEDIA LTDA
	R$ 980,00

	14
	CADEIRA DE BANHO PARA OBESO - EM AÇO COM PINTURA EPÓXI; APOIO PARA PÉS RETRÁTIL; APOIO BRAÇOS REMOVÍVEIS; COM MANOPLAS; ASSENTO COM ABERTURA FRONTAL PARA FACILITAR A HIGIENE; ENCOSTO EM COURVIM; RODAS TRASEIRAS PARA IMPULSÃO; INDICADA PARA USUÁRIOS ATÉ 130KG; MANUAL DE INSTRUÇÃO E GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	130
	ORTOMIX
	SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
	R$ 570,00

	15
	CADEIRA DE BANHO - EM AÇO COM PINTURA EPÓXI; APOIO PARA PÉS RETRÁTIL; APOIO BRAÇOS REMOVÍVEIS; COM MANOPLAS; ASSENTO COM ABERTURA FRONTAL PARA FACILITAR A HIGIENE; ENCOSTO EM COURVIM; RODAS TRASEIRAS PARA IMPULSÃO; INDICADA PARA USUÁRIOS ATÉ 90KG; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	130
	ORTOMIX
	SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
	R$ 454,00

	16
	CADEIRA DE BANHO, EM AÇO COM PINTURA EPOXY; APOIO PARA PÉS RETRÁTIL; APOIO DE BRAÇOS REMOVÍVEL; COM MANOPLAS; ASSENTO COM ABERTURA FRONTAL PARA FACILITAR A HIGIENE; ENCOSTO EM COURVIM; RODAS TRASEIRAS DIRIGÍVEIS DE 4”, COM EIXOS FIXOS; RODAS DIANTEIRAS MACIÇAS DE 4”, INDICADA PARA USUÁRIOS ATÉ 90 KG; MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01(UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	10
	ORTOMIX
	SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
	R$ 290,00

	17
	CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA CONFECCIONADA EM AÇO COM PINTURA EPÓXI, DOBRÁVEL EM ‘’X’’, CINTO DE SEGURANÇA, APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL, APOIO PARA PÉS REMOVÍVEL, CINTO DE SEGURANÇA, ALMOFADA EM ESPUMA INJETADA. CONTROLADOR COM JOYSTICK (DIGITAL) MICROPROCESSADO, MOTORES COM REDUTOR E FREIO ELETROMAGNÉTICO ACOPLADO, REGULAGEM DE JOYSTICK PARA DESTROS E CANHOTOS, ACOMPANHA 02 BATERIAS E 01 CARREGADOR, INDICADA PARA USUÁRIOS ATÉ 130KG, LARGURA DO ASSENTO DE 40CM Á 44CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	400
	ORTOMIX
	SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
	R$ 7.450,00


4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado;

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

5. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A SAD convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

5.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a SAD se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.

5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

5.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no site da sad, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

5.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93.

6. DO CONTRATO

6.1. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas previstas na minuta do contrato que estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

6.1.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

6.2. A Contratada deverá apresentar garantia contratual de até 5% (cinco por cento) sobre o total da contratação (art.56 da lei nº. 8.666/93).

6.3. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

6.4. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

6.5. Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação, acima referida, constará o valor global da contratação.

6.6. Constaram do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos neste edital.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em no máximo 02 (dois) dias úteis, contados da convocação;

7.2. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal;

7.3. Entregar os materiais após solicitação do Órgão/Entidade, de acordo com agendamento realizado pelo almoxarifado da unidade solicitante e da Contratada; 

7.4. A entrega deverá ser conforme a solicitação dos itens e, deverá ser feita, em até 30 (trinta) dias úteis, após emissão da Nota de Empenho, contados da data da emissão da ordem de fornecimento nas quantidades nela especificadas emitida por Órgão/Entidade adeso ao Registro de Preço, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatada por esta Secretaria.

7.5. A entrega dos itens deverá ser feita na CAF-Coordenadoria de Assistência Farmacêutica – Av. Gonçalo Antunes de Barros, 3.366 – Carumbé – CEP: 78058-743 – Cuiabá-MT – 3653-6306, devidamente  identificados em cada produto o modelo, marca e tamanho.

7.5.1. A entrega será provisória, após a entrega dos produtos acompanhada da assinatura de servidor designado para esse fim, em canhoto de fatura/nota fiscal ou conhecimento de transporte.

7.5.2. A entrega será definitiva, após a conferência da quantidade, avaliação da qualidade, sendo que o prazo para conferência e eventual troca do produto por parte do CRIDAC, será de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento provisório, estipulados nos itens anteriores, e somente após o recebimento definitivo, a Nota Fiscal será atestada e encaminhada para pagamento;

7.6. Caso o prazo de entrega que não for cumprido a Contratada ficará sujeita as penalidades legais.

7.7. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 8.666/93;

7.8. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela SAD, de acordo com a especificação do Edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida;

7.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a SAD, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

7.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SAD, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Edital;

7.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

7.12. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

7.13. Comunicar imediatamente à SAD qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

7.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

7.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela SAD;

7.16. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

7.16.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na Ata de Registro de Preços.

7.17. Não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes no  Edital, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

7.18. Os serviços/materiais serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses:

a) Nota Fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado no Edital;

b) Prestados em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios no Edital;

c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso.

 7.19. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 10 (dez) dias úteis, caso constatado divergências nas especificações.

7.20. A contratada ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta Licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;

7.21. A empresa vencedora deverá entregar o material exatamente igual à amostra apresentada, inclusive quanto à marca e modelo cotado, sob pena de não recebimento dos materiais por parte do Órgão e aplicação das penalidades previstas.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.
8.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;

8.3. Acompanhar, fiscalizar, supervisionar, gerir e conferir a entrega dos produtos;

8.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações do Edital, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE;

8.5. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Edital;

8.6. Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos produtos para imediata correção, e para ciência e providências cabíveis;

8.7. Receber os produtos entregues pela Contratada, desde que estejam em conformidade com o objeto contratado;

8.8. O CRIDAC/SES/MT, rejeitará no todo ou em parte o fornecimento de produto entregue em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital.

8.9. Devolver com a devida justificativa, qualquer produto e/ou serviços entregue fora dos padrões e normas constantes da proposta da Contratada; 

8.10. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

8.11. Notificar a CONTRATADA e a SAD de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais;

8.12. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital;

8.13. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata de Registro de Preço, correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante em favor da Contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a Instrução Normativa 001/2007 – SAGP/SEFAZ publicada no DOE de 25/05/2007 (página 32), após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Fiscal do Contratante;

10.2. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta Licitação, a Contratante pagará o preço global por item em Reais (R$), mediante a entrega da Nota Fiscal, que corresponderá ao valor dos produtos fornecidos;

10.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número e o nome do banco, agência e número da conta corrente, onde deverá ser feito o pagamento via Ordem Bancária;

10.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas estas deverão ser devolvidas ao fornecedor, para necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data de sua reapresentação;

10.5. Na hipótese da vencedora ser sediada no âmbito do Estado de Mato Grosso, caso a Nota Fiscal ultrapasse o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), deverá apresentar o documento CND (Certidão Negativa de Débitos), sem a qual fica impossibilitada a efetivação da liquidação do pagamento;

10.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento;

10.7. O Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

10.8. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de responsabilidade do contratado;

10.9. O pagamento efetuado não isentará a Contratada de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos materiais fornecidos;

10.10 O pagamento a ser efetuado ficará condicionado à apresentação pela empresa dos comprobatórios de quitação das obrigações para com o INSS e FGTS, referente ao mês anterior;

10.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.

10.12. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas à Órgão Público da Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS.  Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

11.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

11.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:

11.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

11.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou;

11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

11.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da garantia do contrato.

11.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a SAD.

12 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

13 - DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II
Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 008/2011/SAD e seus anexos e as propostas das classificadas.

III 
É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da SAD.
14 - DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Cuiabá-MT, 22 de Agosto de 2011.
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